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5 UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA PR

6 UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ

7 UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ BA

8 U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE AC

9 U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS AL

10 U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS AM

11 UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA BA

12 UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ CE

13 UFCA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI CE

14 UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB

15 UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE RJ

16 UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS GO

17 UFGD FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS MS

18 UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA MG

19 UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO MA

20 UFMS UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL MS

21 UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO MG

22 UFPB UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA PB

23 UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PE

24 UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS RS

25 UFPI UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ PI

26 UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PR

27 UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RS

28 UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO RJ

29 UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE RN

30 UFRR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA RR

31 UFS UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE SE

32 UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA SC

33 UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA RS

34 UFT FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS TO

35 UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO MG

36 UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA MG

37 UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF

38 UNESP UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO SP

39 U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ AP

40 UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS MG

41 UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ PR

42 UNIR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA RO

43 UNIRG CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG TO

44 UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RJ

EDITAL Nº 41, DE 14 DE JULHO DE 2017

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCA-
CIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso de suas atribuições, torna público o resultado da Chamada
Pública nº 07, de 1º de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 63, de 04 de abril de 2016,
Seção 3, páginas 48 e 49:

INSTITUIÇÕES SIGLAS
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca CEFET/RJ
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais CEFET-MG
Colégio de Aplicação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul CAP-UFRGS
Colégio Militar de Belo Horizonte CMBH
Colégio Militar de Brasília CMB
Colégio Militar de Campo Grande CMCG
Colégio Militar de Curitiba CMC
Colégio Militar de Fortaleza CMF
Colégio Militar de Juiz de Fora CMJF

Colégio Militar do Rio de Janeiro CMRJ
Colégio Pedro II CPII
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense IFC
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília IFB
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo IFSP
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte IFRN
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul IFRS
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás IFG
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais IFSUL DE MINAS
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense IFSUL
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe IFS
Universidade Federal da Bahia UFBA
Universidade Federal de Alagoas U FA L
Universidade Federal de Alfenas U N I FA L - M G
Universidade Federal de Campina Grande UFCG
Universidade Federal de Goiás UFG
Universidade Federal de Juiz de Fora UFJF
Universidade Federal de Lavras UFLA
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
Universidade Federal de Minas Gerais UFMG
Universidade Federal de Ouro Preto UFOP
Universidade Federal de Santa Maria UFSM
Universidade Federal de São Carlos UFSCar
Universidade Federal de Uberlândia UFU
Universidade Federal do ABC U FA B C
Universidade Federal do Amapá U N I FA P
Universidade Federal do Ceará UFC
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro UNIRIO
Universidade Federal do Pampa U N I PA M PA
Universidade Federal do Paraná UFPR
Universidade Federal do Rio de Janeiro UFRJ
Universidade Federal do Rio Grande FURG
Universidade Federal do Rio Grande do Norte UFRN
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará U N I F E S S PA
Universidade Federal do Tocantins UFT
Universidade Federal do Triângulo Mineiro UFTM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri UFVJM
Universidade Federal Fluminense UFF
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro UFRRJ
Universidade Tecnológica Federal do Paraná UTFPR

MARIA INÊS FINI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL Nº 69, DE 12 DE JULHO DE 2017
PROCESSO SELETIVO - SEGUNDO SEMESTRE DE 2017

FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º

da Portaria Normativa MEC nº 12, de 6 de julho de 2017, torna público o cronograma e demais
procedimentos relativos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao
segundo semestre de 2017.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições dos CANDIDATOS interessados em participar do processo seletivo do Fundo

de Financiamento Estudantil - Fies referente ao segundo semestre de 2017 serão efetuadas em uma única
etapa, exclusivamente pela internet, por meio do Sistema de Seleção do Fies - FiesSeleção, no endereço
eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br.

1.1.1. O FiesSeleção ficará disponível para inscrição dos CANDIDATOS no período de 25 de
julho de 2017 até as 23 horas e 59 minutos do dia 28 de julho de 2017, observado o horário oficial de
B r a s í l i a - D F.

1.1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre
de 2017 o CANDIDATO que, cumulativamente, atenda as seguintes condições:

I - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem a partir da edição de 2010
e obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos
e nota na redação superior a 0 (zero);

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até 3 (três) salários mínimos.
1.1.3. O CANDIDATO somente poderá se inscrever em 1 (um) único curso e turno dentre

aqueles com vagas ofertadas no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017.
1.1.4. Compete exclusivamente ao CANDIDATO certificar-se de que cumpre os requisitos

estabelecidos para concorrer no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017,
observadas as vedações previstas no art. 9º da Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010.

1.2. Para efetuar sua inscrição no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017, o CANDIDATO deverá obrigatoriamente informar:

I - o seu número de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - a sua data de nascimento, consoante consta do CPF;
III - correio eletrônico (e-mail) pessoal válido;
IV - os nomes dos membros do seu grupo familiar, o número de registro no CPF dos membros

do seu grupo familiar com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, as respectivas datas de
nascimento consoante constam do referido Cadastro de Pessoa Física, e, se for o caso, a renda bruta
mensal de cada componente do grupo familiar, observado o disposto na Portaria Normativa MEC nº 10,
de 30 de abril de 2010;

V - a sua opção de vaga em instituição de educação superior - IES participante, local de oferta,
curso e turno; e

VI - demais informações solicitadas no âmbito do FiesSeleção.
1.2.1. Compete exclusivamente ao CANDIDATO cumprir e comprovar o atendimento dos

requisitos estabelecidos para concorrer no processo seletivo de que trata este Edital, observadas as
demais exigências previstas na Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010, e na Portaria Normativa MEC
nº 12, de 6 de julho de 2017.

1.3. A inscrição do CANDIDATO no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre
de 2017 implicará:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto neste Edital, na Portaria Normativa
MEC nº 10, de 2010, na Portaria Normativa MEC nº 12, de 2017, e demais atos normativos do Fies;

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas notas no Enem e das informações
prestadas no Exame, inclusive aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim como os dados
referentes à sua participação no referido processo seletivo do Fies.

1.4. Durante o período de inscrição, o CANDIDATO poderá alterar a sua opção de vaga, bem
como efetuar o seu cancelamento.

1.4.1. Para fins do disposto no subitem 1.4. deste Edital, a classificação no processo seletivo do
Fies será efetuada com base na última alteração realizada e confirmada pelo CANDIDATO no Fies-
Seleção.
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1.4.2. A inscrição no processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2017 assegura apenas a expectativa de direito à
vaga para a qual o CANDIDATO se inscreveu, estando a contratação
do Fies condicionada às regras de classificação e pré-seleção, nos
termos da Portaria Normativa MEC nº 12, de 2017, à conclusão da
inscrição no Sisfies e ao cumprimento das demais regras e pro-
cedimentos constantes da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010.

1.5. A participação do CANDIDATO no processo seletivo
referente ao segundo semestre de 2017 independe de sua aprovação
em processo seletivo próprio da instituição para a qual o pleiteia uma
vaga.

2. DA CLASSIFICAÇÃO
2.1. Os CANDIDATOS serão classificados na ordem de-

crescente de acordo com as notas obtidas no Enem, na opção de vaga
para a qual se inscreveram, observada a seguinte sequência:

I - CANDIDATOS que não tenham concluído o ensino su-
perior e não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudan-
til;

II - CANDIDATOS que não tenham concluído o ensino
superior, já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e
o tenham quitado;

III - CANDIDATOS que já tenham concluído o ensino su-
perior e não tenham sido beneficiados pelo financiamento estudan-
til;

IV - CANDIDATOS que já tenham concluído o ensino su-
perior e tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e o
tenham quitado;

V - CANDIDATOS que não tenham concluído o ensino
superior, já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e
ainda não o tenham quitado; e

VI - CANDIDATOS que já tenham concluído o ensino su-
perior, já tenham sido beneficiados pelo financiamento estudantil e
ainda não o tenham quitado.

2.1.1. A nota de que trata o subitem 2.1. considerará a média
aritmética das notas obtidas nas provas do Enem em cuja edição o
CANDIDATO tenha obtido a maior média.

2.1.2. No caso de notas idênticas obtidas pelos CANDI-
DATOS de que trata o subitem 2.1, o desempate será efetuado em
observância à seguinte ordem de critérios:

I - maior nota obtida na redação;
II - maior nota obtida na prova de Linguagens, Códigos e

suas Tecnologias;
III - maior nota obtida na prova de Matemática e suas Tec-

nologias;
IV - maior nota obtida na prova de Ciências da Natureza e

suas Tecnologias;
V - maior nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas

Te c n o l o g i a s .
3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
3.1. O processo seletivo do Fies referente ao segundo se-

mestre de 2017 será constituído de chamada única e de lista de
espera.

3.1.1. O CANDIDATO será pré-selecionado em chamada
única na ordem de sua classificação, nos termos do item 2 deste
Edital, observado o limite de vagas ofertadas por curso, turno e local
de oferta.

3.2. Os CANDIDATOS não pré-selecionados na chamada
única do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2017 constarão de lista de espera a ser utilizada para fins de pre-
enchimento das vagas eventualmente não ocupadas, observado o dis-
posto no item 2 deste Edital.

3.3. O resultado da pré-seleção na chamada única e a lista de
espera serão divulgados no dia 31 de julho de 2017.

3.3.1 A pré-seleção do CANDIDATO participante da lista de
espera ocorrerá no período de 1º de agosto de 2017 a 3 de setembro
de 2017.

3.3.2. Após a divulgação do resultado de que trata este item,
o CANDIDATO pré-selecionado ou que conste em lista de espera
poderá cancelar a sua participação no processo seletivo até a va-
lidação da sua inscrição pela Comissão Permanente de Supervisão e
Acompanhamento do Fies - CPSA.

3.3.3. Nos termos do § 6o do art. 1o da Portaria Normativa
MEC no 10, de 2010, a pré-seleção de que trata o subitem 3.3 deste
Edital independe de aprovação em processo seletivo próprio da ins-
tituição para a qual o candidato pleiteia uma vaga.

3.4. O CANDIDATO poderá consultar o resultado de sua
pré-seleção na chamada única ou em lista de espera na página do
FiesSeleção na internet, no endereço eletrônico http://fiessele-
cao.mec.gov.br, e na IES para a qual efetuou sua inscrição.

3.5. Após a divulgação do resultado da chamada única, ha-
vendo vaga não ocupada, é de exclusiva responsabilidade do CAN-
DIDATO participante da lista de espera do processo seletivo do Fies
acompanhar sua eventual pré-seleção na página do FiesSeleção na
internet, no endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br.

3.6. A pré-seleção dos CANDIDATOS assegura apenas a
expectativa de direito às vagas para as quais se inscreveram no
processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017,
estando a contratação do financiamento condicionada à conclusão de
sua inscrição no Sistema Informatizado do Fies - Sisfies e ao cum-
primento das demais regras e procedimentos constantes da Portaria
Normativa MEC nº 10, de 2010.

3.7. A reprovação de CANDIDATO pré-selecionado por não
formação de turma no período inicial implicará a suspensão da pré-
seleção de novos candidatos ingressantes classificados em lista de
espera do respectivo curso, o que será informado no FiesSeleção.

3.7.1. Os CANDIDATOS ingressantes inscritos nos cursos
suspensos nos termos do subitem 3.7 por não formação de turma no
período inicial do curso, bem como aqueles inscritos nos referidos
cursos e não pré-selecionados, terão prioridade de inscrição no pro-
cesso de ocupação de vagas remanescentes.

3.7.2. A reprovação por não formação de turma no período
inicial de curso do CANDIDATO ingressante não constituirá im-
pedimento à manutenção na lista de espera e eventual pré-seleção de
CANDIDATO que tenha indicado, em sua inscrição no FiesSeleção,
estar matriculado em período distinto do inicial.

4. DA CONCLUSÃO DA INSCRIÇÃO NO SISFIES PARA
CONTRATAÇÃO DO FINANCIAMENTO PELOS CANDIDATOS
PRÉ-SELECIONADOS

4.1. Os CANDIDATOS pré-selecionados na chamada única
do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017
deverão acessar o Sisfies, no endereço eletrônico http://sisfiespor-
tal.mec.gov.br, e concluir sua inscrição para contratação do finan-
ciamento a partir do dia 1º de agosto de 2017.

4.2. Os CANDIDATOS pré-selecionados na lista de espera
do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017
deverão acessar o Sisfies, no endereço eletrônico http://sisfiespor-
tal.mec.gov.br, e concluir sua inscrição para contratação do finan-
ciamento.

4.3. Os CANDIDATOS pré-selecionados na chamada única
de que trata o subitem 4.1., ou na lista de espera de que trata o
subitem 4.2., terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da divulgação de sua pré-seleção no FiesSeleção, para concluir sua
inscrição no Sisfies, observado o subitem 3.5 deste Edital.

4.4. Após a conclusão da inscrição no Sisfies, os prazos de
validação junto à CPSA do local de oferta do curso e de com-
parecimento junto ao agente financeiro para formalização da con-
tratação do financiamento obedecerão ao disposto no art. 4º da Por-
taria Normativa MEC nº 10, de 2010.

4.5. Será vedada a concessão de novo financiamento:
I - a CANDIDATO inadimplente com o Fies ou com o

Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de
junho de 1992, nos termos do art. 1º, § 6º da Lei nº 10.260, de
2001;

II - a CANDIDATO que se encontre em período de uti-
lização do financiamento.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Os financiamentos decorrentes das vagas ofertadas no

processo seletivo do Fies de que trata este Edital deverão ser con-
tratados somente no segundo semestre de 2017.

5.1.1. Excepcionalmente, nos casos em que a matrícula do
CANDIDATO pré-selecionado for incompatível com o período letivo
da IES, o que pode resultar em sua reprovação por faltas, observados
os prazos e procedimentos definidos neste Edital e atendidas as con-
dições de financiamento apuradas pela CPSA, a Comissão deverá
registrar a referida inscrição no Sisfies para sua conclusão no pri-
meiro semestre de 2018.

5.1.2. Na hipótese prevista no subitem 5.1.1. deste Edital, a
conclusão da inscrição no Sisfies deverá ocorrer no período de 29 de
janeiro a 2 de fevereiro de 2018 e estará condicionada ao atendimento
dos demais requisitos para concessão do financiamento, nos termos
da Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010.

5.1.3. O CANDIDATO que for pré-selecionado na chamada
única do processo seletivo referente ao segundo semestre de 2017, e
possuir a condição de conclusão de sua inscrição no Sisfies constante
do subitem 5.1.2, do Edital SESu nº 8, de 27 de janeiro de 2017, em
razão de ter sido pré-selecionado durante o processo seletivo do Fies
referente ao primeiro semestre de 2017 em período incompatível com
o período letivo da IES, perderá essa condição e deverá dar con-
tinuidade aos procedimentos de inscrição referente processo seletivo
do segundo semestre de 2017, nos termos do item 4 deste Edital.

5.1.4. A matrícula do CANDIDATO pré-selecionado no pro-
cesso seletivo do Fies do segundo semestre de 2017 independe de sua
participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES, ob-
servado o disposto no subitem 5.1 deste Edital, e no § 6º do art. 1º da
Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010.

5.2. Em caso de erros ou da existência de óbices opera-
cionais por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos
gestores do Fies, que resultem na perda de prazo para realização da
inscrição no Sisfies, da validação pela CPSA e da contratação do
financiamento no agente financeiro, o Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE, após o recebimento e avaliação das
justificativas apresentadas pela parte interessada e autorização da Se-
cretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - SESu-
MEC sobre a existência de vagas, poderá, até o dia 31 de dezembro
de 2017, adotar as providências necessárias à prorrogação dos res-
pectivos prazos, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC nº

1, de 2010.
5.2.1. Na situação prevista no subitem 5.2. deste Edital, após

solicitação motivada do FNDE, a SESu-MEC poderá autorizar a uti-
lização de vaga disponibilizada no processo seletivo para fins de
contratação de financiamento pelo CANDIDATO.

5.2.2. Configurada a situação descrita no subitem 5.2. deste
Edital, caso todas as vagas ofertadas no curso e turno já tenham
resultado em contratação de financiamento, a SESu-MEC, após so-
licitação motivada do FNDE, poderá autorizar a criação de vaga
adicional.

5.2.3. A parte interessada deverá comunicar o erro ou a
existência de óbice operacional até 31 de dezembro de 2017, sob pena
de perda do direito de contratação do financiamento pelo Fies.

5.3. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos CAN-
DIDATOS às vagas ofertadas no processo seletivo do Fies referente
ao segundo semestre de 2017.

5.4. As IES participantes deverão disponibilizar acesso gra-
tuito à internet para a inscrição de CANDIDATOS ao processo se-
letivo do Fies de que trata este Edital.

5.5. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO ob-
servar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital, na
Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010, na Portaria Normativa MEC
nº 12, de 2017, e nos demais atos normativos do Fies, assim como

suas eventuais alterações, divulgados nas páginas eletrônicas do Fies
e do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017,
respectivamente nos endereços http://sisfiesportal.mec.gov.br e
http://fiesselecao.mec.gov.br, ou pela Central de Atendimento do
MEC (0800 616161); e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a con-
tratação do financiamento, previstos na Portaria Normativa MEC nº

10, de 2010.
5.5.1. Eventuais comunicados do MEC sobre o processo

seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2017 têm caráter
meramente complementar, não afastando a responsabilidade do CAN-
DIDATO de se manter informado acerca dos prazos e procedimen-
tos.

5.6. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamentos das linhas de comunicação, por procedimento indevido,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados, sendo de responsabilidade do CANDIDATO acompanhar a
situação de sua inscrição;

II - falta, erro ou não divulgação de informações por parte
das IES participantes.

5.7. A prestação de informações falsas ou a apresentação de
documentação inidônea pelo CANDIDATO, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o encerramento do
contrato de financiamento, sem prejuízo das sanções penais even-
tualmente cabíveis.

5.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 45/2017 - UASG 153037

Número do Contrato: 11/2013.
Nº Processo: 23065016958201396.
PREGÃO SISPP Nº 7/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE ALAGOAS -.CNPJ Contratado: 40911117000141. Contra-
tado : ATIVA SERVICOS GERAIS EIRELI -.Objeto: O presente
termo prorroga o prazo de vigência em mais doze meses e fica
estabelecida a possibilidade de reajuste através da aplicação do IP-
CA/IBGE. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 02/07/2017
a 01/07/2018. Data de Assinatura: 23/06/2017.

(SICON - 14/07/2017) 153037-15222-2017NE000068

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 127/2016

Fornecedor: MARKET COMERCIAL LTDA - ME; CNPJ:
03.656.582/0001-57; Total do Fornecedor: R$ 64.284,00; Fornecedor:
ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNOSTICOS EIRELI - ME;
CNPJ: 05.923.871/0001-09;Total do Fornecedor: R$ 85.484,40; For-
necedor: DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIALHOSPITA; CNPJ: 09.390.408/0001-91; Total do Forne-
cedor: R$ 93.547,00; Fornecedor: HOSPMED COMERCIO EIRELI -

EPP; CNPJ: 18.224.182/0001-40; Total do Fornecedor: 5.121,60.
Valor Global da Ata: R$ 248.437,00.

MARIA VANÚZIA MELO MEDEIROS SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 14/07/2017) 150229-15222-2017NE000039

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 44/2017 - UASG 153028

Nº Processo: 23087006138201761 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de gás GLP, com entrega parcelada e botijão em comodato.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 17/07/2017 de 08h00 às
11h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Gabriel Monteiro da
Silva, Nr. 700 Centro - ALFENAS - MG ou www.comprasgover-
namentais.gov.br/edital/153028-05-44-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 17/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 18/08/2017 às 09h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

LEIDA CRISTINA SILVA MAIA
Pregoeira

(SIDEC - 14/07/2017) 153028-15248-2017NE800001

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato nº 01/2017, publicado no DOU de
20-02-2017, Seção 3, fls. 44, retificar a vigência do CONTRATADO
da seguinte forma: onde se lê: "Vigência: 18-01-2017 a 17-06-2017".
leia-se "Vigência: 18-01-2017 a 17-07-2017".

PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA
Reitor




